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CONCURSOS PÚBLICOS / PROCESSOS SELETIVOS 

Resultado dos Planos de Trabalho aprovados pela comunidade escolar e 

das entrevistas realizadas pela Comissão de Seleção 

Edital número 001/2024 – Processo de Seleção de Docentes para as funções de Diretor de 

Escola, Professor Coordenador e Coordenador de Educação Inclusiva, e de Docentes, 

Educadores e/ou Supervisores de Creche para a função de Diretor de Creche. 

Pontuação Plano de Gestão e Plano de Trabalho 

Diretor de Escola Instituição de Ensino Pontuação  

Geisiara Vieira 

 

EMEB Prof. Jayr de Andrade 0,5 

Rosemeire Aparecida Benedito 

Mariano  

EMEB Prof. Jayr de Andrade 2,0 

Luciana Aparecida Clemente EMEB Wânia Maria Andriani 

Fernandes 

1,5 

Cláudia Helena de Oliveira 

 

EMEF Professor Creso Antônio Filetti 1,1 

Odirlei Gomes da Silva 

 

EMEF Professor Creso Antônio Filetti 1,8 

Rosana Rodrigues 

 

EMEF Professor Creso Antônio Filetti 0,55 

Diretor de Creche Instituição de Ensino Pontuação  

Andrea Cristina dos Santos Rosa 

Silva 

CEI José do Pinho 1,8 

Priscila Delmônico Foroni 

 

CEI José do Pinho 1,3 

Coordenador de Educação 
Inclusiva 

Instituição de Ensino Pontuação  

Leandro Liporaci Lucindo 

 

Departamento Municipal de 

Educação 

5,0 

Maria Eliana de Oliveira Silva Departamento Municipal de 

Educação 

4,5 

Professor Coordenador Instituição de Ensino Pontuação  

Maísa Alves Silva 

 

EMEF Professor Creso Antônio Filetti 5,0 

Rosana Rodrigues 

 

EMEF Professor Creso Antônio Filetti 1,0 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 9/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo o seguinte Decreto-

Legislativo:

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO JOAQUINENSE AO SENSEI SR. FAGNER DIAS COSTA.

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Joaquinense ao SENSEI Sr. Fagner Dias Costa.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 27 de março de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 10/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto-Legislativo:

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO JOAQUINENSE AO SR. OSVALDO BERTOLOTTO.

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Joaquinense a OSVALDO BERTOLOTTO.
 
Art. 2º O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 

São Joaquim da Barra, 27 de março de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 

D
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 11/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo o seguinte Decreto-

Legislativo:

 
CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO AO ROTARACT CLUB DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra ao mérito ao Rotaracty Club de São Joaquim da
Barra/SP.

Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.

Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 27 de março de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 12/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo o seguinte Decreto-

Legislativo:

CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO AO INTERACTY CLUB DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA.

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra ao mérito ao Interact Clube de São Joaquim da
Barra/SP.

Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.

Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

São Joaquim da Barra/SP, 27 de março de 2024.

TIETA MELO (MDB)
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 13/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto-Legislativo:

 
CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO A CASA DA AMIZADE DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra ao Mérito a Casa da Amizade de São Joaquim da
Barra/SP.

Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.

Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

São Joaquim da Barra/SP, 27 de março de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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RESOLUÇÃO Nº 0006/2024

Faço saber que a Câmara aprovou e

eu promulgo a seguinte resolução:

 
Altera a redação da alínea “c”, do parágrafo primeiro, do artigo 184, da Resolução
02/2004. 

 
Art. 1º.  A alínea “c”, do parágrafo primeiro, do artigo 184, da Resolução 02/2004, passará a ter a
seguinte redação:

“c) concessão de honraria ou homenagem às pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado
serviços ao Município, a ser entregue em sessão solene, com data, hora e local, previamente
agendados pela presidência, ou, diretamente pelo outorgante.

Parágrafo único. Consigna-se à retirada do título, requerimento endereçado à presidência da
Câmara Municipal de São Joaquim da Barra".

Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 

São Joaquim da Barra/SP, 27 de março de 2024.
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D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
ie

ta
 É

de
r O

liv
ei

ra
 d

e 
M

el
o 

(1
81

.*
**

.*
**

-0
8)

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
am

ar
as

ao
jo

aq
ui

m
da

ba
rr

a.
sp

.g
ov

.b
r/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
40

32
71

25
64

9C
9B

20

Resoluções
Resoluções



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 27 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1558 Página 34 de 34

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0007/2024

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

 
Altera a redação do artigo 3º da Resolução 17/2023, Regimento Interno da Câmara Jovem
e dá outras providências.

 
Art. 1º.  O artigo 3º da Resolução 17/2023, Regimento Interno da Câmara Jovem, passará a ter
a seguinte redação:

“Art. 3º Poderão participar da Câmara Jovem alunos da 8ª série do ensino fundamental ao 3º
ano do ensino médio, devidamente matriculados nas escolas das redes municipal, estadual e
particular, estabelecidas no território do município de São Joaquim da Barra/SP, mediante
adesão voluntária e inscrição de cada estabelecimento escolar interessado.
Parágrafo único. As Diretorias das Escolas que atendam às exigências do caput serão
notificadas para manifestação de interesse, devendo fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias".  

Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 

São Joaquim da Barra/SP, 27 de março de 2024.

 

TIETA MELO
Presidente da Câmara 
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